
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
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PROTOCOLO N.° 032/75.

DÍVIDA ATI SM JUROS<, .MJITAS.

-■■■X..g0gggSl0..m^ POR 20 (VINTE) DIAS. APÓS A APROVACló DA PRTÍ-.
í'

SEUTE LEI" —J — í — i-? —; —
"  ' • • • •

AUTUAÇÃO

Aos 1® dias do mês de do ano de mlf

novecentos e 15» , autuo, nos termos da Lei, a petição de fls, e

mais documentos que se seguem. .V'''/

SECRETAR]



m
GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

m Wü 024/75
S!SÍS!SS;!SSS!SSBSS5S5SB '

" PHOBROSÁ PRAZO BÁRA PAGAMMGÜO DE BÍVISA

ÁTl-VÁé Sm JÜRGS. MgL-Mg E CORREClO MO»

HEgABIA, K)R 20 (VIHgB) DIAS, APÓS A —

APBQVÃcIQ' BÀ PÉisSÈNfE' LEI." * ' ^

O Presidente da Câmara liinicipsl de Hnharea^ Eeta<^
de de Espirite Santet na use* de suas atfi'buiçees legalSf decreta/
a seguinte Esl?-

*  ■ ! '

Art* -• PiCa prérrogade es Eeoeficies centldes na Eei 705/75» -
de 30 âe Outubre de 1»975» pele praze de 20 (vinte) dias
a eentar da aprevaçãe da presente lelí-

Art* 2* - Esta Lei entra em vigei* na data de sua publlcaçaef reve-

gande-se as dispesiçees em contrárie»

Sala das Séssees da Câmara Municipal de LinbareSf Efi[

tade de Espirite ^nte, ae primelr® dia de mes de I^zembre de mil
nevecentcs e setenta e olnce.

S&çmÍ9 O^pes Araú^e
-Preraidente-

eía/cmi-



ê
GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

MI B* 024/75
HittanBakKttaiitltMíwinMs

gaOBBOQA PRAZO FiíU PAOiM^gQ 35g JDÍVIPA

An VA. sm Jt?aos> utoltas k oohrbcIo mò»

HBfAHIA. gPR 20 (VIHTg) BXAS. Ag09 A

APHOYAgÃO PA 1,11.* ■

O Frt8iâ«Qt9 d« Oleira Mialolpal dt Llâbarta*

da da Bápíi-itft Sfint»9 «e aa» d* auas airibuiçõva Itgaia, daorata/
• atgalQtft Lali«-

Ari. X* - Fica prarragada aa líacafictaa caatldaa oa l^al 70!?/75i -
da 30 da Outi^bra da i.975# pala praaa da 20 (vlota) diaa

a caatar da aprtvaçaa da praaaata t>ali»

Art. 2* Sata iai aatra a» vlgav oa data da aua pül^llcaçaa» rava-

gaada^aa aa dtapaalçaaa a» caatraria*

Sala daa Saaaièíaa da oSáeara Muclolpal da I>iaharaa« Bj|
tada da Bapírlta Saata» aa priisalra dia da aas da l^aaabra da aiil
aaaacaataa a aatasta a olQoa*

Jaelfaxa Oaa^a Araâja
'-Praaidanta»

BiA/CMS»



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

P R E F E I IU R A MUN I C I PAL DE L I NHARES

Ofício nS 241/75 Linhares, 01 de Dezembro de 1.975.-

Do: Prefeito Municipal de Linhares

Ao: Exmo, Sr. Presidente da Gamara Municipal

Sr. Jacinto Campos de Araújo

Nesta

Prezado Senhor:

Através do presente, estamos encaminhando a

essa Colenda Casa de Leis, o Projeto de Lei, que nos autoriza

prorrogar o prazo para pagamento de Débitos inscritos em Dívi

da Ativa, por 20 (vinte) dias, a contar da aprovação da Lei.

Outrossim, solicitamos a Y. Exa. apreciação em Regime de ürgen

cia, tendo em vista o curto espaço que temos, no decorrer do

fluente ano.-

Sem outro particular para o momento, apro

veitamos para apresentar a V, Exa. e demais* Edis que compõem -
essa. respeitável Casa de Leis, os nossos protestos de elevada

estima e distinta consideração,

Cordialmente

Sam ati Cru

ito Munxcxpal

/■
/



ESTADO DÔ ESPÍRITO SANTO

P R E F E I r U R A M U N I CI P A1 D E L I R H AR E

PROJETO DE DSI

PRORROGA PRAZO PARA. PAGAMENTO DE Dí

VIDA ATIVA, Sm JUROS, JOTDTAS B COR

BEOaO MOHETARIA, por 20 (VIM) =

DIAS, APdS A APROVAQAO DA PRESERTB

IBI.-

Art, lô - Pica prorrogado - os beneficios contidos na Lei 705/75)

de 30 de Outubro de 1.975) pelo prazo de 20 (vinte) -

diaS) a contar da aprovação da presente Lei

Art. 22 - Esta Lei entra'em vigor na data de sua publicação) re_

vogando-se as disposições em contrário.

Linhares-ES.

V ^
Ba

to Munei



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

PARECER

Parecer da Comissão de FIRilTÇAS

O

Á comissão d® Finanças reunida nesta data decidiu apre

sentar parecer favorável ao Projat© n® ^32/75 qu® " PRORROGA -
PRAZO PARA PAGATCENTO DE DIVIDA ATIVA, SEM JUROS, WLHÃS E CORRE

çlO MOUSTÍrTA, por 20 (DIAS) , APÓS A APROVAçlo DA PP^SENTE LEI"
■)o

o

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

gjjj 12 DEZETÍDRO 1.975o

Lente

'  fcs..
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUiSIlGlPAL DE LINHARES

PARECER

Parecer da Comissão de JUSTIÇA®

A Comisss© de Justiçaj reunida nesta dataqji decldèu apre-

sentar parecer favorável ao Projeto ns 032/75 qu® " PSORROG-A =

PRAZO PARA PAGARTEUTO PE PÍVIUA ATIVA» SUM JUROS^^

ÇÃO MOFETÃRIA, POR 20 (VIUTS) PIAS, APÓS A APROPAÇlo PA PRESEU^
TE LEI"9 per acha-lo constitucional»-

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

em de PEZEMBRO lo9/^5a

Presidente

Relator:

Membro: —ec_ //b- ÕXí ̂ •ÍÍL



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

CERTIDÃO

CERTIFICO, que autuei e registrei o presente Projeto de Lei

de n.5 / , nesta data.

Sala das Sessões da Câmara Municipal

em de de

Auxiliar de Secretaria

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusão ao Sr. Presidente da Câmara

Municipal de Linhares, dêstes autos de n.° / / ,

nesta data.

Sala das Sessões da Câmara Municipal

em, de de

Auxiliar de Secretaria
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusão ao Sr. Presidente da Câmara Muni

cipal de Linhares, dêstes autos de n." / , que

recebeu em data de de de , o parecer

da Comissão de

Sala das Sessões da Câmara Municipal

em de de

Auxiliar de Secretaria
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusão ao Sr. Presidente da Câmara Muni

cipal de Linhares, dêstes autos de n.° / , que

recebeu em data de de de , o parecer

da Comissão de

Sala das Sessões da Câmara Municipal

em de de

Auxiliar de Secretaria
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

REMESSA

Nesta data, remeti à Comissão de

êstes autos, do Projeto de Lei n." / , para parecer, pelo

prazo legal.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

em. de de

Auxiliar de Secretaria
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

REMESSA

Nesta data, remeti à Comissão de

êstes autos, do Projeto de Lei n.° / , para parecer, pelo

prazo legal.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

Q
em de de

Auxiliar de Secretarie
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

CONCLUSÃO FINAL

Nesta data, e tendo em vista os pareceres

das Comissões de Justiça e Finanças,

encaminho o presente Projeto de Lei de n.° / , à Presi

dência desta Casa, para remessa à Secretaria.

Sala das Sessões, em de de

Auxiliar de Secretaria

REMESSA

Nesta data e tende em vista cs pareceres

,  das Ccmissões de Justiça e Finanças

ac Prcjeto de Lei n.^ / , encaminhc-o à Secretaria desta

Casa, para proceder a seu respectivo

Sala das Sessões da Câmara Municipal

em, de de

Presidente


